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SECRETARIA

l.- Objetivando atender à solicitaçâo do Gerente de Cidade da
PreÍêitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. onde nos solicita Abertura de Processo
Adnrinistrativo pam a Locação de imóvel de Pessoa Juridica ou Física para uso da Secretaria
Escolar Municipal de Educação indígena, conforme termo de referência em ânexo, solicitamos a

Vossa Serrhoriu. atrar'és do Departanrento de Contabiliclade. intbrnraçio atrar,és de Certidão se existe
luhrica orçarlerrtiilia e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
tlespc,sals) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. l2 de abril de 2019

a,,,,,r,,.0,Íàira tt,s s:r n t,s
Secretária Municipal de Educação

PonaÍia n". 002/2017 de 0l/01/2017
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MIGUIL JOSD BRUNETTA,
I'ret'eito Mirnicipal de Santo Antonio do
l.c'ste, Esiado do Mdto Grosso, no uso

I

de suas atrihuições lelais.
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\- OLIVtilllA SANTOS. para responde-r'pclo cargo cle SECIII-Í-r\RIO DE EDUCAÇAO E
('L l- tLrltA (lesta l)rr'leitula, conlorrne o Anexo ll cla Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dczcrtthlo 100 I e :u;rr rrlteraçires.

Artigo 2" - [)ctcnrlinal a Secrelalia Municipal de
.\tlnrirrirtr';i1:'ii, e l'l.irtc.i.rrtt,,:rrt,) !lLre tonrr' as Ir'!)\ i(la'lrüiils ncctssárias pata a execuçâo desta

l)o 11a r ia.

Artigo 3" - llsta Portaria entra em vigor na data de sua
pLrblicaçiio.

Artigo 4" - Ii.evogam - se as disposições em contrário.
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PREFÊIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LÊSTE

PORTARTA N!.009/2017
Regrslradâ nâ Secrelana de AdministraÇáo e Planejamento e P
poÍ aÍixação em local de cosluír1c, ÇonloÍme nâ legislação em vigoí

RONALDO MARTINS OE AIÚORIM

SECRETÀRIO OE ADIúINISTRÂÇÂO E PLANEJAMENTO

3

DE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR {A) MARIUZA
SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFÊIÍURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Preíeito Municipâlde Santo Anlônio do Les-
le. Esleclo de Malo Gíosso. no uso de suas alribuiçóes legaÉ.

RESOLVE;

Arl. 'lo - Concedeí fe.ias a lo, sêívrcloÍ {e) MARIUZA SANTOS OLIVEIRÂ,
em 02/01/20r7 a 3l/01/2017. com peíiodo aquisrtrvo de 24,f032015 a 23l
03/2016 com retorno as soes alvrdades em 01 de íeveÍeÍo de 2017.

PaÍágÍaío Único - O (A) servrdoí (a) acrma crlado (a) recebeía o aclicional

de íê.lâs píevrsto em Ler

AÍ1.20 - OeteíminaÍ aos órgãos compelentes que tome as providências
Tecessaíras paÍâ a erecuçào desla portaria.

Ari- 30 - Ésta Poíana entra em vlgoÍ ne data de sua publrcaçáo- revogando

â§ disposições em contràÍio.

REGISTRA.SE

TJ::::
I

\..^;aernere Do PREFETTo

Elúr 02 OE JANÉ|RO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍetâíia de AdminÉlração e Planejaínento e Publicadâ
por âíixaçáo em localde coslume. confolme na legislaçâo em vigoÍ.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

sEcREÍÁRto oE ADM|NrsÍRAÇÀo E PLANEJAMENTo

DE:02 DE JANEIRO DE 20'17

coNCEDE FÊR|AS REMUNERADAS A (o) sERVlooR (A) FRANClscA
DAS CHAGAS SÂNTOS PEREIRA OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNÉTÍ4, Píeferlo Municrpal de Sânlo Aôtônro do Les-

Tslado de Malo GÍosso no uso de suãs ôtÍibuiçôes legais.

OLVEi

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTÀ N.. 002,2017.

DÊ: 01 0E JANEIRO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, P.efeito Municipald6 Santo AntoÍrio do Los-
le. Eslado de lúâto Gíosso no uso de slras alíibuiçõês legais.

RESOLVE:

Aírigo 10 - NOMEIA a Sí.. CLAUdLENE OLIVEIRA SANÍOS, para íes-
pondêI pelo ca€o de SECRETARIO DE EOUCAÇÂO E CULTURA dêsta
Preíeilura. confoíme o Anexo ll d! Lal Municipâl no 053/200í de 28 de de-

zembro 2001 e suas alteraçôet

Artigo 2. - Oeleíminar e Secre[tl. irunicipal de AdministÍaçáo e Planeja-

mento que lome as providências olccssárias pala a execução desta por-

lafla

artigo 3'- Esla PoíaÍra entra em vqor na dalS de suâ publicaçáo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contÍárao.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINEIE DO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2017

MIGUÊL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegrstÍecla nâ secretâía de Admrn6traçào e Plenelamento e Publicâda
poÍ alixação em locel de coslumô. conÍoíme na l69islâçào em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

sEcRerÁRto DE ADMtNtSTRAçÂo E PLANEJAMENÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA N".033/2017

DE: 02 oE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZÂBETH

ALVES DE OLIVÉIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE ERUNETTA, P.eíerto Munrcrpaldo Santo Antônio do Les-

te Estado de Malo Gíosso. no uso c,e suas atíibuiçóes lêgais.

RESOLVÉ;

Aí. 1o - ConcedeÍ ,éías â (o) seívdor (a) ELIZABETH ALVÉS DE OLI-
VEIRA. em OAOlnO17 a 3110112011, com peíiodo aquisitivo de 22,/01/

2015 a 21101/2016. com íetorno as suas âtivdades em 01 de íevercúo de

2017.

PaÍágraío Único- O (A) seÍvidoÍ (â) acima citado (a) receberá o adicional

c,e íeíras prevrsto em Ler

an.2o - Determioaí aos órgãot compelenles que tomê as providÓncias

necessáías paía a execúção dada ponafla.

An. 3'- Estâ PonaÍiâ enlÍa em vlgo, na data de sua publicaÉo. Íevogando

as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA-SE.

GABINÊTE OO PREFEITO

Art. 1o - Conceoer íenss a ,o) sÊrv,doí (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

I SANTOS PEREIRA, ê.1O2/C1.2011 â 3l/OI,2Ol7 contpeÍiodo aqursrlrvoVoe:; 
O' 2Jt5 e 2.1 C 20,6 coíy, rel{JrnJ as sLas elrv,dades em 0l de le.

vcÍerío oe 2017

Pará9raío Único - O (A) seívrcloí (a, ac'ma c,lado (ã) recebeíà o adrcronal

de ÍeÍras previsto em Lei

AÍt. 20 - Deteímnar ãos Órgãos compelenles que tome a§ píovidências

neressáíras pât3 a ereauÇáo desta poÍlaíra

Art, 3'- Estâ PcnâÍra erlra em !.goí na dala ale suâ p!rDIcaçâo revogândo

âs d sa,-'srçôes êNl conlÍáío.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

C U MPRA-SE,

GABINETÉ OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ PREFEITO IúUNICIPAL

25r1 Assinado Dig(almenle

PREFÉITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N0.069/2017
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Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :386
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 1 2.361. 5007.2 175.0000 3. 3.90, 36.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA FÍSrCA

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 10.000,00

cRc-MT 007622/005
CPF: 378.266.461-20

ffi Rua Primavera, 959 - Jardim Eern Vrver

O4217§2tom1-9o Erercicio:

Emissão

2019

12l%ln19

Atenciosamente,

Coord
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Santo Antônio clo Lest
'. .i ,, E

\i','endo um

ô PA L

rempo, consrruindo uma história

I)ITOCESSO ADMINTSTRATIVO N' 063/20I9

.{o: liXllí). SR. .llIGL;EI- JOSI, IIRL|NETTA - PREFEITO MLTNICIPAI-

h\('t-.LEN] lSSIl\'lO SR. PREFEITO

Solicitanros autorização de Vossa Excelência, para que o DepartanlentoÀesponsável promova o
procedimenlo atlnrirristrativo para a Locação de imóvel de Pessoa Jurídica ou Física para uso da
Serrt'taria [iscolar ]lunicipal de [iducaç:io indígenr, conÍ'ornre ternro de relêrência em anexo.

I
Santo Antônio, do Leste.MT, '12 de abril de 2019

,',""u,,.,0*ia d,s sant.s
Secrelária Municipal de Educação

Poí:úra n". 001/1017 ri. 0lr(lll2017



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição

01382/í9
Descrição

Responsável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Oata

12t04t2019

LoCAÇÃo oE IMoVEL PARA USo DA SECRETARIA ESCoLAR MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo INDIGENA

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plâcâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
A LocAÇÃo Do rMovEL sÊ FAz NECESSARTA PARA ouE SEJA |NSTALADA A SECRETAR|A ESCoLAR MtNrctpAL oE EDUcAçÁo
INDIGENA QUE NÊCESSITA GUAROAR OS DOCUMENTOS TENTO OA ESTRUTURA COMO DA VIDA FUNCIONAL OOS SERVIDORES E
ALUNos, ALEM oE SALAS PARA FoRMAçÁo oos pRoFESsoREs rNorcENAs E os MATER|A|S ouE PERTENCEM A ESCoALR
INDIGENA

Item Cód. Produto Descriçâo do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Cuslo Centro de Custo
Obse o

í oo1.o3o.33o LocAÇÁo oE rMovEL SER 0 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

".orr,..*. 
$#lâào. ro*ro"

Solicitante
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Fr.s Nr

Santo Antônio do Lestg,

C Wendo um novo tempo, construindo uma nol'a história
AOM. 2017 / 2020

TERlvro on nrrpnÊNcrA

2-JustiÍicativa:
A locação do Imóvel se faz necessária para que seja instalada a secretaria escolar

municipal de Educação Indígena que necessita guardar os documentos tanto da estrutura
como da vida funcional dos servidores e alunos, além de salas para formação dos
professores Indígenas e os materiais que pertencem a escola Indígena.

v3 - Especilicações Técnicas
A prestação do serviço deverá ser uma Imóvel com 3 repartições mais I banheiro e

com estrutura bem conservada e apropriada para atender as necessidades da Secretaria.

Item Unidade
De Fo rnecimento

Descrição Qtd

01 000010r 0l Serviço Locação de imóvel t2
meses

4 - Local de entrega do serviço:
O local da prestação dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste -

MT.

-5 - Período de execução:
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá ao período de

aproximadamente de I ano a contar a partir da data da contrataçâo, podendo ser
prorrogado até que acha necessidade de usar o local.

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com a manutenção do Imóvel, bem como pintura para conservação do

local, faixa para identificação e também luz e âgua fica de responsabilidade da prefeitura
Municipal desde o momento que for contratado até a data que encerra o contrato de

locação do mesmo.

7

Sontog
secíetáÍia MuniciPal de

tducação ê cultura

GOVERNO MUNICIPAL

I - Objeto:
Locação de imóvel de pessoa Jurídica ou fisica para uso da Secretaria Escolar

Municipal de Educação Indígena

Cod.
TCE

Santo Antonio do Leste -MT, 12 de abril de 2019

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/lVlT


